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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2024 

 

Altera a redação do art.27 da Lei Orgânica do 
Município de Ibatiba/ES. 

  
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA, Estado do Espírito Santo, 
nos termos do nos termos do Art. 29, da Constituição Federal de 1988 e Art. 55 da Lei 
Orgânica Municipal promulga a seguinte Emenda ao texto da mesma: 
 
 
Artigo 1º - O artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Ibatiba/ES passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 27. O mandato da Mesa da Câmara será de dois anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 

subsequente.” 

 
 
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
 
PLENÁRIO ÉDER FAUSTINO BERNADO, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (25/11/2024) 
 
 
  

 

Marcus Rodrigo Amorim Florindo 

Vereador – Presidente da Câmara Municipal de Ibatiba 
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